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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2026 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2026 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ n. 

95.995.247/0001-00, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte 

processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

2. BASE LEGAL PARA O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

2.1. Lei n. 14.133/2021, art. 75, Inciso II 

2.2. Decreto municipal n° 2.936, de 02 de janeiro de 2024. 

2.3. Sistema de Registro de Preços: Lei 14.133/2021, art. 82, § 6º 

 

3. OBJETO DO AVISO DE DISPENSA 

 

3.1 O MUNICÍPIO DE ARVOREDO, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, que 

realizará a contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos do Inciso II, artigo 75 da 

Lei n. 14.133/2021, no sistema de registro de preços, para Aquisição de passagens 

terrestres de ônibus, destinadas ao transporte de pacientes, usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS), do município de Arvoredo/SC, que necessitam de Tratamento 

Fora do Domicílio (TFD).  

 

3.2. As especificações detalhadas de todos os elementos que constituem o objeto ou o serviço 

a ser contratado, incluindo a fixação do quantitativo da contratação, está destacada a seguir: 

 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem como objetivo eventual aquisição de passagens terrestres de 

ônibus, destinadas ao transporte de pacientes, usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), do 

município de Arvoredo/SC, que necessitam de Tratamento Fora do Domicílio (TFD), conforme 

regulamentado pela Portaria nº 55/1999 do Ministério da Saúde. O TFD é um instrumento legal 

que viabiliza, de forma excepcional, o encaminhamento de pacientes para realização de 

ITEM ESPECIACAÇÃO UNID VALOR UNI. QUANT. TOTAL 

01 Passagem de Chapecó/SC x Florianópolis/SC Bilhete R$ 192,90 16 R$ 3.086,40 

02 Passagem de Florianópolis/SC x Chapecó/SC Bilhete R$ 190,94 16 R$ 3.055,04 

03 Passagem de Chapecó/SC x Blumenau/SC Bilhete R$ 190,60 4 R$ 762,40 

04 Passagem de Blumenau/SC x Chapecó/SC Bilhete R$ 192,30 4 R$ 769,20 

05 Passagem de Chapecó/SC x Joinville/SC Bilhete R$ 252,35 4 R$ 1.009,40 

06 Passagem de Joinville/SC x Chapecó/SC Bilhete R$ 247,55 4 R$ 990,20 

 TOTAL    R$ 9.672,64 
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consultas, exames e procedimentos cirúrgicos em unidades de saúde de outros municípios, 

quando os serviços necessários ao tratamento não estão disponíveis na rede municipal de 

saúde. 

 

Em se tratando do serviço de transporte intermunicipal de passageiros, por via terrestre, 

verificou-se que, não existem várias opções ou ofertas de passagens para os destinos 

informados na busca e no detalhamento dos itens. Para assegurar assim a conformidade com 

os princípios de publicidade e transparência que regem as contratações públicas foram 

realizadas as seguintes pesquisas: 

• Foi realizada a busca em sites de busca de passagens considerando a origem em Chapecó/SC 

e o destino final do atendimento médico, que indica, apenas uma única oferta de empresa que 

possui linha regular. 

• Foi realizada consulta ao Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na busca por 

contratações similares que pudessem fornecer referência de preços praticados para destinos 

diversos, o que auxiliou na validação da razoabilidade dos valores orçados. 

• Foi solicitado a empresa para que nos encaminha-se orçamento dos destinos necessários, 

considerando a saída em Chapecó/SC, onde existe a viabilidade de transporte. 

 

5. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

 

Conforme disposto no Decreto Municipal nº 2.936/2024, no seu art. 4º: 

5.1.1. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, nos termos do art. 62 ao 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo: 

5.1.2. Declaração Unificada; 

5.1.3. Cartão CNPJ;  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=835

73212000438  

5.1.4. Contrato Social;  

5.1.5. Certidão Negativa Federal;  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir 

5.1.6. Certidão Negativa Estadual; 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx  

5.1.7. Certidão Negativa Municipal;  

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Cadastro.Web/ComprovanteIE/Consulta.aspx 

5.1.8. Certificado de Regularidade com o FGTS;  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf   

5.1.9. Certidão Negativa Trabalhista  

https://cndt-certidao  

 

6. PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 A aquisição de passagens rodoviárias destinadas ao atendimento de demandas de 

deslocamento para unidades de saúde, as retiradas das passagens ocorrerão de forma 

parcelada e conforme a necessidade dos atendimentos. 

Dessa forma, o prazo de entrega deverá considerar a vigência do contrato, sendo que a 

entrega das passagens ocorrerá sob demanda, mediante solicitação da unidade responsável, 

respeitando as condições previamente acordadas. 
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Tal procedimento visa garantir maior eficiência, evitando desperdícios e assegurando a 

disponibilidade conforme a real necessidade dos usuários do sistema de saúde. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei); 

7.2.2. Multa: 

7.2.2.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º). 
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7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, § 7º). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e §§ do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

7.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.8.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

7.9.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

7.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

7.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

7.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 
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7.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

 

7.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

08. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de vigência e os quantitativos da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado até o limite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço 

vantajoso (art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021):  

I - Serão registrados os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 

fase competitiva; 

II- Será incluído, podendo ser na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificação do certame, 

bem como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original;  

a) Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais aos do licitante 

vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

de lances. 

III- O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial 

do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

IV - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços será 

respeitada nas contratações; 

V- A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente;  

VI- O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata no prazo de 05 

(cinco) dias, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município; 

VII- É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado; 

VIII- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do item anterior, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, o Município poderá: 

 a) Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 b) Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 

subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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IX - Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o 

Município a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada; 

 X - A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de registro de 

preços dentro do prazo estabelecido no edital ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

XI - O compromisso de que trata o item X também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua 

proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço conforme art. 82, III da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

 XII - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante 

vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar 

convocação do Município para assumir o remanescente da ata de registro preços, ficará sujeito 

à imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

XII- Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato decorrente 

da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas, devendo ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de 

preços; 

 XIV - O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

XV -   O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título 

III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos);  

XVI - Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega 

do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento 

por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado; 

XVII -   Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

ocorrendo negociações junto aos fornecedores;  

XVIII - A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como 

lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 

desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que comprovem a 

necessidade de alteração dos preços registrados;  

XIX - O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese 

em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa; 

 XX - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado, sendo observado:  

a) O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  
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b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

XXI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Município poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;  

c) Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

XXII - O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor;  

c) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

d) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

Município, sem justificativa aceitável;  

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

f) Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV (declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou  

g) For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

por sentença transitada em julgado. 

XXIII -   O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado o 

contraditório a ampla defesa; 

XXIV - Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na 

condição de não participantes, aderirem à ata de registro de preços gerenciada por este 

Município. 

 10. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

A contratada deverá fornecer passagens terrestres rodoviárias (ônibus), em linhas regulares 

autorizadas pela ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) ou DETER/SC 

(Departamento de Transportes e Terminais de Santa Catarina), conforme demanda da 

Gerencia Municipal de Saúde de Arvoredo/SC. 

 

As viagens poderão ser intermunicipais ou interestaduais, com origem em Arvoredo/SC ou 

municípios vizinhos, com destino a cidades onde haja atendimento de saúde especializado, 

conforme autorizado pelo TFD. 

 

As passagens deverão contemplar, no mínimo, os seguintes destinos a partir de Arvoredo/SC: 
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• Florianópolis/SC 

• Blumenau/SC 

• Joinville/SC 

 

Os veículos (ônibus) devem estar em boas condições de uso, limpeza e conservação, conforme 

exigências da legislação vigente. As passagens deverão ser adquiridas junto a empresas de 

transporte rodoviário regular, devidamente registradas e autorizadas pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT) e/ou pelo Departamento de Transportes e Terminais de Santa 

Catarina (DETER/SC); 

 

• Os bilhetes emitidos deverão conter todas as informações necessárias, como nome do 

passageiro, local de embarque/desembarque, horário, número do assento, além de estarem 

dentro do prazo de validade para uso; 

• O serviço deverá prever a entrega dos bilhetes físicos ou eletrônicos (e-ticket) à Gerencia 

Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 24h da data da viagem, salvo em casos de 

urgência justificada; 

• Priorizar assentos em locais mais acessíveis e com menor desconforto para pacientes com 

mobilidade reduzida ou com condições clínicas específicas. 

 

10.1 -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

a) Fiscalizar a execução e a observação dos prazos contratuais;  

b) Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no presente Edital;  

c) Vistoriar o cumprimento do objeto, conferindo se atendem as especificações pré-definidas 

no processo licitatório e notificar a contratada quando necessário;  

d) Identificar os pontos de problemas durante a execução do contrato e propor soluções para a 

resolução dos mesmos.  

e) Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais im6erfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 

 

11- PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação serão consignadas nas seguintes ações 

orçamentárias: 

05.01 – Fundo Municipal de Saúde – FMS. 

05.01.0010.0301.0009.2.047 – Manutenção das Ações e Serviços da Atenção Básica. 

 

12-  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a dispensa de licitação, 

junto com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado: 

 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município 

(art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Arvoredo; 

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.2 As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Seara, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Arvoredo/SC, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________ 

AGENOR JOSE ZANCO 

Prefeito Municipal
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ANEXO II 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ARVOREDO/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.995.247/0001-00, com 

sede na administrativa na Rua do Comércio, 183, Arvoredo - SC, 89778-000, sítio eletrônico 

https://arvoredo.atende.net/, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 

xxxxxxxxxxxx, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua Sete de Setembro nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

10.557.402/0001-45, neste ato representado pela Gerente Municipal de Saúde, xxxxxxxxxx, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX 

representada por XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n.***.XXX.XXX-**, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 

resolvem registrar preços, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo 

Administrativo xxx/2026, Dispensa de Licitação nº xxx/2026, e que se regerá pela Lei n. 

14.133/2021, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto da presente Ata é a Aquisição de passagens terrestres de ônibus, 

destinadas ao transporte de pacientes, usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

do município de Arvoredo/SC, que necessitam de Tratamento Fora do Domicílio 

(TFD), cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital de Licitação. 

1.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa DETENTORA desta Ata, são 

partes integrantes deste instrumento como se transcritos fossem.      

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR REGISTRADO 

 

2.1. O total estimado da presente contratação é de R$ 9.672,64 (Nove mil seiscentos e 

setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

2.1.1. Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e 

que serão pagos na possível aquisição dos produtos/serviços são aqueles especificados na 

tabela do item 1.1 desta Ata. 

2.1.2. Os valores serão pagos conforme as publicações realizadas mediante demanda da 

ITEM ESPECIACAÇÃO UNID VALOR UNI. QUANT. TOTAL 

01 Passagem de Chapecó/SC x Florianópolis/SC Bilhete R$ 192,90 16 R$ 3.086,40 

02 Passagem de Florianópolis/SC x Chapecó/SC Bilhete R$ 190,94 16 R$ 3.055,04 

03 Passagem de Chapecó/SC x Blumenau/SC Bilhete R$ 190,60 4 R$ 762,40 

04 Passagem de Blumenau/SC x Chapecó/SC Bilhete R$ 192,30 4 R$ 769,20 

05 Passagem de Chapecó/SC x Joinville/SC Bilhete R$ 252,35 4 R$ 1.009,40 

06 Passagem de Joinville/SC x Chapecó/SC Bilhete R$ 247,55 4 R$ 990,20 

 TOTAL    R$ 9.672,64 
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Prefeitura Municipal, não ficando condicionado o pagamento integral do valor estimado a 

contratada. 

 

2.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma.   

2.3. Os itens deverão ser entregues de acordo com a descrição constante no anexo “A” do 

edital e da proposta comercial da DETENTORA.                                  

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1. As publicações serão veiculadas em jornal diário de grande circulação, com 

disponibilização do conteúdo ocorrerá em formato impresso e digital, cabendo ao Município de 

Arvoredo encaminhar os textos, para a redação do jornal dentro dos prazos acordados para 

inserção em edição subsequente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

4.1. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, e, no seu aniversário, 

será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os 

períodos. 

4.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu 

prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do 

quantitativo inicial. 

4.2. A Administração Municipal poderá aceitar que o fornecedor substitua o produto por marca 

ou modelo diferente daquele registrado na ata de registro de preços, por comprovado motivo 

ou fato superveniente à licitação, e desde que o produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores, sendo vedada a majoração do preço registrado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contando da data do recebimento da 

nota fiscal devidamente assinada e aprovada pelo secretário da pasta correspondente ou fiscal 

e em conformidades com os requisitos solicitados neste termo de referência; 

 

5.2. A contratada deverá encaminhar a nota de acordo com as informações contidas na AF 

emitida pelo Munícipio.  

5.3. As despesas decorrentes da execução deste objeto correrão a cargo da seguinte dotação: 

Despesas previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2025. 

5.4. A contratada está sujeita a retenção na fonte do IR pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na instrução normativa 1.234/12, e 

alterações, da Receita Federal do Brasil. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA   

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

7.1. A inexecução total ou parcial desta ata ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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7.1.1. Ainda incorrerá no art. 156, inciso IV da lei 14.133/2021 quando da necessidade de 

extinção contratual. 

7.2. A rescisão contratual poderá ser:   

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 

IV e IX do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021;   

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo de licitação, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

7.3. A ata poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.    

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES   

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

III - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. 

8.2. Havendo prorrogação da vigência do contrato, o valor contratual será reajustado, 

utilizando o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

8.3. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto 

gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

 

8.4. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

 

8.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

 

8.6. Dentro do prazo previsto no item 8.5, o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o 

prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. São obrigações da contratada: 
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto/prestar os serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e 

prazo de validade;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato;  

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

9.1.7. Arcar com todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto;  

9.1.8. Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste edital;  

9.1.9. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização do serviço ou do documento fiscal, a 

depender do evento.  

9.1.10. Arcar todos os encargos fiscais, taxas comerciais, seguros, tributos e contribuições que 

incidam direta ou indiretamente, na execução dos serviços contratados; mão-de-obra, 

despesas operacionais e administrativas, transporte, combustível, taxas, emolumentos, 

seguros, indenizações, e todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias serão 

de obrigação da empresa contratada, para que forneça com o máximo de competência a 

execução dos serviços requeridos.  

9.1.11. Prestar os serviços com mão de obra especializada, hábil e experiente, para 

cumprimento do objeto deste Edital.  

9.1.12. Responsabilizar-se por todas as liberações necessárias junto aos órgãos competentes 

para prestação do serviço inerente;  

9.1.13. Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção, em quantidade e 

qualidade suficiente, e de acordo com as normas de segurança no trabalho, às suas custas, 

todos os EPI´s – Equipamento de Proteção Individual, necessários ao bom desenvolvimento 

dos serviços. Em nenhuma hipótese a Contratante poderá ser responsabilizada por acidentes 

que venha a ocorrer com os empregados da Contratada durante a execução dos serviços 

objeto do contrato.  

9.1.14. Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências 

decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, inclusas as sociais, e ainda todas as 

obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do objeto, ficando claro 

inexistir entre seus empregados e a Contratante vínculo empregatício ou de qualquer outra 

natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da Contratada todos os ônus 

decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação de seu pessoal; e 

ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

9.1.15. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

9.1.16. Realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constante neste termo. 
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9.1.17. Prestar as informações que forem solicitadas, caso seja necessário. 

9.1.18. Publicar a matéria enviada integralmente. 

 

9.2 - São obrigações da Contratante: 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de licitação e seus 

anexos; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital de licitação e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital de licitação e seus anexos; 

9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata srp, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DA ATA   

10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação desta ata de registro de preços, em resumo, 

na forma prevista em Lei.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   

11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial da ata srp; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial da ata srp que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total da ata srp; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. Não celebrar a ata srp ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata srp; 
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12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata srp; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste edital de licitação, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.10.3. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.8 a 12.1.10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Antes da aplicação das sanções e da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. Efetivada a sanção, a Administração Municipal no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados da referida 

empresa, relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES   

13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes 

da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

14.2. A execução da ata SRP será acompanhada e fiscalizada pela gestão administrativa, que 

atuarão como representantes institucionais e o gestor da ata SRP. 

14.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal da ata srp e o recebimento 

definitivo do objeto, do gestor da ata srp ou da comissão designada pela autoridade 

competente. 

14.3. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 

extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais da ata srp e dos respectivos substitutos, até 

que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao titular da 

secretaria do setor requisitante. 

14.3.1. Os fiscais da ata poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o disposto no art. 117 da lei 14.133/21. 

14.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal da ata da responsabilidade, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

14.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da ata SRP, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC, para qualquer procedimento relacionado com 

o cumprimento da presente ata SRP.   

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.   

Arvoredo/SC, __ de __________ de 2026.  

 

________________________________ 

xxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_________________________________ 

xxxxxxxxxx 

Contratada 
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